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PROJETODELEIN.°/2005
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A^í^:t^ÍTJe°&?S°bre°°»f™™^opara MunicipaldePicosaberturadecréditoadicional
Em____J^,//rft,nCr^sup/ementar,edóoutros

—a^/_jjjv!providências."

OPrefeitoMunicipaldePicos,EstadodoPiauí,façosaberquea
CâmaraMunicipalaprovou,eeu,sancionoaseguinteLei:

Art.1°.FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrircréditosadicionais
suplementaresatéolimitede25%(vinteecincoporcento)doorçamentoda
despesafixadanostermosdaLeiMunicipaln.°2118,de25de.dezembrode
2004.

ParágrafoÚnico-apresenteautorizaçãoindependedaprevista
noart.4odaleimunicipaln°2118de25/12/2004.

Art.2.°.Osrecursosnecessáriosàexecuçãododispostonoartigo
anterior,decorrerãodasfontesprescritasno§i•incisosIaIII,doartigo43,da
LeiFederaln.04.320/64.

Art.3°.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,
revogadasasdisposiçõesemcontrário.

PrefeituraMunicipaldePicos(PI),11deagostode2005.

7

PpeféitoMunic/ípal



*•«*•««nãos Jl_L / OJj O £?

Aprovado em _p^*^
Discussão por
Sala das

A SANÇÃO
Sala das Sessões, Em£Zi/£ZjL/i2_5L

t/Çt,UI

•Pr/aiduirre^

NADA

Aprovado em _^QCf^^r*
nio-nwssão por

LFVADO A SA1MÇAO NESTA DATA
Câmara Municipal de Picos

Sancionada e Registrada Nesta Data .
Soòre W <0_J$3no Ifero A'" „<?/° ,,.e
Registro de Leis e AV«,-f». <" ,- „ „.-,;*

A2ÍSlSP5êrfSo%.^>ortela
Socretôifto Munlc doAdministração

Profeltur© Municipal doRcos

Tâ»

Sig/



+?s>ESTADODO

PREFEITURAMUNICIPALDEPiCOS
GABINETEDOPREFEBTO

MENSAGEM

ExcelentíssimoSenhorPresidentedaCâmaraMunicipal,

AConstituiçãoFederalde1988,atravésdoincisoVdoartigo167
aPu1o^aoq^,ataCUtiV°"*»****^«**-*«-^M
coitos^r^£^^™^^^^ fixadanate.n.°2118,de25dedezembrode2004.Aproposiçãotémamparo
legalnoart,go7.°.dalei4.320/64enoartigo165,§8.°.daConstítuiçãoFeirai
f..^«*,l'ortan,aanecessidadedestaautorizaçãoespecialé
fundamentalparaqueaPrefeiturarealizeasaçõesdesuacompetênciaà

^Mulodeexemplo:pagamentodeservidores,limpezapública,programade assistênciaaoscarentes.^^uue

_Diantedoexposto,submetoaapreciaçãodeVossasExcelências
e,porextensãoaosdemaissegmentosdasociedadeesteProjetodeLei.
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